Legismap Roncarati
Cofen - Técnicos e auxiliares ndo podem administrar Acido Tranexamico no SBV

Atividade é exclusiva de enfermeiros devidamente capacitados, conclui parecer
aprovado por unanimidade pelo plenario do Cofen

O plenario do Conselho Federal (Cofen) aprovou por unanimidade, no fim de novembro (25/11),
parecer que trata da ilegalidade da administracdo, por técnicos e auxiliares de Enfermagem, de
Acido Tranexamico (ATX) em ambulancias de Suporte Basico de Vida (SBV). O documento,
elaborado em conjunto pela Camara Técnica de Legislacées e Normas (CTLN) e pela Comissao
Nacional de Urgéncia e Emergéncia (Conue), atende a um questionamento do Consércio
Intermunicipal da Rede de Urgéncia do Sudoeste do Paranda (Ciruspar).

O parecer conclui que apenas profissionais enfermeiros devidamente capacitados sob regulacao e
por meio de protocolos institucionais possuem a competéncia legal para administrar o farmaco. A
assisténcia deve ser realizada no contexto do Processo de Enfermagem.

O Acido Tranexamico é destinado ao controle e profilaxia de hemorragias provocadas por
hiperfibrinélise. Estudos comprovam a eficacia do uso pré-hospitalar do farmaco para a reducdo da
mortalidade em até trés horas apds a ocorréncia do trauma.

Considerando o devido alicerce legal que embasa a pratica de Enfermagem segura no APH, o
parecer aponta pela compreensdo de que técnicos e auxiliares possuem atuacdo demarcada aos
pacientes com risco conhecido. O documento se baseia na Resolucao 713/22, que normatiza o
escopo de atuacao de enfermeiros e técnicos no suporte basico e no Atendimento Pré-Hospitalar
(APH), bem como na Resolucao 688/20, que implementa as diretrizes assistenciais e a
administracao de medicamentos no SBV.

Fonte: Cofen, em 05.12.2022
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